
EXECUTIVO 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA,  DE JUNHO DE  - ANO CVII - No .

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

PORTARIA Nº 637/2023

Dispõe sobre as diretrizes para ingresso de estudantes nos Cursos Técnicos de Nível Médio 
da Educação Profissional e Tecnológica, na Rede Pública Estadual de Educação do Estado da 
Bahia, na forma de articulação Subsequente ao Ensino Médio, por meio de Sorteio Eletrônico 
para o período letivo de 2023.2.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA no uso das suas atribuições e nos termos 
do artigo 109, inciso III, da Constituição Estadual e do art. 18, inciso I, do Regimento Interno da Secretaria 
da Educação, aprovado pelo Decreto nº 8.877/2004, em atenção ao disposto na Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 e na Resolução do Conselho Estadual de Educação n° 289/2022 considerando-se 
a necessidade de estabelecer diretrizes para ingresso de estudantes nos Cursos Técnicos de Nível 
Médio da Educação Profissional e Tecnológica, na Rede Pública Estadual de Educação do Estado da 
Bahia, na forma de articulação Subsequente ao Ensino Médio, por meio de Sorteio Eletrônico para o 
período letivo de 2023.2,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer que o acesso às vagas iniciais dos Cursos Técnicos de Nível Médio da Educação 
Profissional e Tecnológica, na forma de articulação Subsequente ao Ensino Médio, referente ao período 
letivo de 2023.2, dar-se-á por meio de Sorteio Eletrônico, através de inscrição pública e gratuita a ser 
realizada no Portal da Educação, no endereço eletrônico https://www.educacao.ba.gov.br/.
§1° - As vagas dos Cursos Técnicos de Nível Médio da Educação Profissional e Tecnológica, na forma 
de articulação Subsequente ao Ensino Médio, disponíveis nas Unidades Escolares estaduais, são 
restritas aos candidatos domiciliados no Estado da Bahia.
§2º - A oferta de vagas disponibilizadas neste processo seletivo é exclusiva para as Unidades Escolares 
publicadas no Anexo II desta Portaria.
§3º - O processo seletivo para os Cursos Técnicos na forma de articulação Subsequente ao Ensino 
Médio desenvolvidos na Pedagogia de Alternância reger-se-á nos termos desta Portaria e em atenção 
à Portaria SEC nº 4.369, de 25 de maio de 2018.
§4º -  Somente será realizado Sorteio Eletrônico para as turmas em que o número de inscritos seja igual 
ou superior a 35 (trinta e cinco) candidatos.
§5º - Para as turmas cuja demanda por vaga seja inferior ao número de 35 (trinta e cinco) candidatos, 
não será realizado Sorteio Eletrônico, de modo que as turmas não serão iniciadas.
Art. 2º - O cronograma para inscrição, matrícula dos candidatos classificados no Sorteio Eletrônico e o 
início das aulas do período letivo 2023.2 encontram-se definidos no Anexo I, desta Portaria.
Art.3º - Poderão participar do Sorteio Eletrônico os estudantes que concluíram o Ensino Médio e suas 
modalidades, de forma gratuita em estabelecimentos de ensino da Rede Pública de Educação, no 
âmbito estadual, federal ou municipal ou tenham, comprovadamente, cursado o ensino médio em 
instituição filantrópica ou em instituição privada na condição de bolsista integral.
§1º - O candidato concluinte em instituição privada na condição de bolsista integral deve comprovar 
que foi beneficiado com a bolsa integral por meio de atestado ou declaração emitido pela instituição.
§2º - Não poderão concorrer às vagas dos Cursos Técnicos de Nível Médio da Educação Profissional 
e Tecnológica, na forma de articulação Subsequente ao Ensino Médio, os candidatos que já tenham 
concluído Cursos Técnicos de Nível Médio na Rede Pública Estadual.
Art. 4º - As inscrições para as vagas disponíveis serão públicas e gratuitas e deverão ser realizadas 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico no portal da Secretaria da Educação do Estado da 
Bahia, no endereço eletrônico https://www.educacao.ba.gov.br/, durante o período de 26/06/2023 a 
18/07/2023.
§1º - No ato da inscrição, o candidato deverá fazer a opção para um único município, unidade escolar, 
curso e turno o qual deseje concorrer à vaga.
§2º - Ao inscrever-se, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e criar uma senha de 06 a 08 dígitos que dará acesso ao formulário de cadastro no sorteio eletrônico, 
inclusive para modificar as informações lançadas ou cancelar a sua inscrição, se necessário.
§3º - Durante o período de inscrição, o candidato poderá alterar a senha, o curso e o turno para o qual 
pleiteia a vaga.
§4º - Durante o período de inscrição, o candidato não poderá alterar o município de residência e o CPF.
§5º - O candidato, ao cancelar a sua inscrição, terá todos os seus dados apagados no Sistema. 
Contudo, caso deseje, poderá inscrever-se novamente, preenchendo um novo cadastro durante o 
período de inscrição.
§6º - Apenas será aceita 01 (uma) inscrição por candidato. Na hipótese de ocorrer eventualmente 
mais de uma inscrição pelo (a) mesmo (a) candidato (a), será considerada apenas a última inscrição 
realizada.
§7º - Não será aceita inscrição fora da data prevista neste Edital, bem como a edição da inscrição 
realizada em momento posterior ao encerramento desta.
§8º - Somente serão aceitas inscrições dentro do prazo estipulado no cronograma constante no Anexo 
I desta Portaria.
§9º - A Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC) não se responsabiliza por eventual erro no 
procedimento de inscrição do candidato, bem como por eventual falha na transmissão dos dados por 
motivos de ordem técnica dos computadores, de instabilidade na conexão da internet, dentre outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados no prazo.
§10 - A inscrição implica o reconhecimento e a aceitação pelo candidato de todas as condições previstas 
nesta Portaria.
§11 - O candidato poderá esclarecer as dúvidas referentes a sua inscrição pelo e-mail suprot.
regulacao@enova.educacao.ba.gov.br.
Art. 5º - O candidato é responsável pela veracidade e comprovação das informações contidas no 
formulário de inscrição. Sendo assim, a qualquer tempo, a SEC/SUPROT poderá determinar a anulação 
da inscrição e da matrícula do candidato, resguardado o direito ao contraditório, desde que comprovada 
qualquer prática infracional, seja de natureza administrativa ou penal, principalmente quando incorrer:

I - Duplicidade de inscrição;
II - Falsidade na declaração dos dados cadastrais;
III - Apresentação de documento falso;
IV -  Ausência de quaisquer documentos que comprovem a todas as condições e requisitos estabelecidos 
nesta portaria.
Art. 6º. O candidato cadastrado no Sorteio Eletrônico - 2023.2 efetivará sua matrícula na Unidade 
Escolar para o qual foi contemplado, no período de 25 e 26 de julho de 2023, apresentando a seguinte 
documentação:
I - Via original do Histórico Escolar;
II - Via original e cópia legível do Registro Geral (RG);
III - Via original e cópia legível do Cadastro de Pessoal Física (CPF);
IV -  Via original e cópia legível do comprovante de residência (Água, luz, telefone fixo ou móvel, gás 
encanado, Internet, contrato de aluguel, IPTU, cartão de crédito ou TV por assinatura), o qual deve 
constar data recente de emissão;
V - Via original e cópia da respectiva Carteira de Vacinação devidamente atualizada;
Parágrafo único - A via original do Histórico Escolar e as cópias da documentação citada no Art. 6º 
ficarão retidos na Unidade Escolar, na pasta individual do estudante.
Art. 7° - Os candidatos serão classificados até o limite das vagas disponíveis, de acordo com o número 
das vagas publicadas, conforme o município, Unidade Escolar, curso e turno da oferta.
§1º - Caberá ao gestor da Unidade Escolar garantir a convocação e matrícula estritamente por ordem 
de classificação, conforme o período estabelecido no cronograma publicado no Anexo I desta portaria.
§2º - A inobservância da ordem de classificação do Sorteio Eletrônico dentro do período estabelecido 
nesta portaria, sob qualquer pretexto, exceto nos casos de desistência, ensejará penalidades cabíveis 
ao Gestor da Unidade Escolar.
§3º - O candidato deverá apresentar-se para efetivar a sua matrícula na Unidade Escolar para qual 
inscreveu-se, no período determinado pelo Art. 6º, sob pena de ser considerado desistente.
§4º - Comprovada a existência de vagas residuais por desistência de candidatos contemplados no 
Sorteio Eletrônico 2023.2, após o período definido no art. 6.º, a Unidade Escolar deverá preencher as 
vagas residuais somente com candidatos inscritos no Processo Seletivo 2023.2, conforme a ordem 
de comparecimento no período de 27 e 28 de julho de 2023, até completar o número total de vagas.
§ 5º - Transcorrido 25% (vinte e cinco por cento) do período letivo não deve ser realizada matrícula 
para candidatos do Sorteio Eletrônico, quer eles sejam contemplados, quer sejam da lista de reserva.
§6º - O candidato terá direito a um único Registro de Matrícula (RM) no Sistema Integrado de Gestão 
da Educação (SIGEduc). Caso tenha matrícula ativa na rede estadual, se participar desta edição do 
Sorteio Eletrônico e for contemplado, deverá escolher entre um dos cursos.
Art. 8º - Aplicam-se, no que couberem, as regras da Portaria SEC nº 2.210, de 16 de dezembro de 2022.
Art. 9º - O processo de seleção dos (as) candidatos (as) inscritos (as) dar-se-á por Sorteio Eletrônico, de 
modo aleatório e equitativo, de caráter classificatório, que ocorrerá no dia 20 de julho de 2023.
§1º - O resultado do Sorteio Eletrônico 2023.2 será divulgado no Portal da Educação, no endereço 
eletrônico https://www.educacao.ba.gov.br/, no dia 20 de julho de 2023.
§2º - O relatório geral dos sorteados será divulgado no Portal da Educação, no endereço eletrônico 
https://www.educacao.ba.gov.br/ e ficará à disposição do candidato interessado em conhecer sua 
classificação, mediante a inserção do seu login cadastrado no ato de inscrição, no período de 30 dias, 
a contar da data do resultado do processo seletivo.
Art. 10 - Consideradas as disposições do Art. 1.º § 4.º e do Art. 5.º desta Portaria, estará apta a funcionar 
a turma com o número mínimo de 20 (vinte) estudantes devidamente matriculados até o primeiro dia do 
período letivo, conforme estabelece o calendário publicado nesta Portaria.
Parágrafo único - Não serão iniciadas as turmas que não atingirem o número mínimo de 20 (vinte) 
estudantes matriculados até o início das aulas.
Art. 11 - A efetivação da matrícula nos Cursos Técnicos de Nível Médio, na forma de articulação 
Subsequente, obriga o estudante ao cumprimento das normas previstas nesta Portaria, no Regimento 
Escolar, no Projeto Político Pedagógico e no Projeto Pedagógico do Curso Técnico da Unidade Escolar 
ofertante do curso.
Art. 12 - Os candidatos contemplados no Sorteio Eletrônico 2023.2 só poderão solicitar transferência 
de turno ou unidade escolar após cursarem, obrigatoriamente, o primeiro semestre letivo, observada a 
disponibilidade de vagas, compatibilidade do eixo tecnológico e curso.
Parágrafo único - O deferimento da solicitação dar-se-á quando houver vaga disponível para o curso 
ou turno na unidade pleiteada.
Art. 13 - Qualquer alteração quanto à oferta constante do Anexo II, especificamente com relação ao 
turno, aumento de vagas, título de curso e endereço de funcionamento só poderá ser realizada após 
emissão de ato formal de aditamento emitido pela Secretaria da Educação.
Art. 14 - Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendência da Educação Profissional e 
Tecnológica - SUPROT, desta Secretaria da Educação.
Art. 15 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Salvador, 22 de junho de 2023
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Secretária Estadual da Educação

ANEXO I

ATIVIDADE DATA
Período de inscrições do Sorteio Eletrônico para os cursos Técnicos de Nível Médio 2023.2 26/06 a 18/07/2023
Sorteio Eletrônico 20/07/2023
Resultado do Sorteio Eletrônico 20/07/2023
Matrícula dos candidatos contemplados no Sorteio Eletrônico 2023.2 25 e 26/07/2023
Convocação dos candidatos do cadastro reserva 27 a 28/07/2023
Início das aulas para os sorteados 2023.2 31/07/2023

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA,  DE JUNHO DE  - ANO CVII - No .

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

ANEXO II

CÓD.SEC NTE MUNICÍPIO ESCOLA EIXO TECNOLÓGICO CURSO TÉCNICO EM FORMA DE 
OFERTA

TURNO Nº DE 
VAGAS

1126590 1 IRECÊ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE IRECÊ GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1126590 1 IRECÊ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE IRECÊ RECURSOS NATURAIS AGROPECUÁRIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1126590 1 IRECÊ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE IRECÊ INFRAESTRUTURA EDIFICAÇÕES SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1126590 1 IRECÊ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE IRECÊ AMBIENTE E

SAÚDE
ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178324 2 BARRA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ÁGUAS GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1176434 2 IBOTIRAMA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO VELHO 

CHICO
RECURSOS NATURAIS AGRONEGÓCIO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176434 2 IBOTIRAMA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO VELHO 
CHICO

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1131402 2 IGAPORÁ COLÉGIO ESTADUAL DE IGAPORÁ INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 70
1176457 3 MORRO DO CHAPÉU CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA CHAPADA 

DIAMANTINA II
SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1133073 3 SEABRA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO E 
NEGÓCIOS LETICE OLIVEIRA MACIEL

AMBIENTE E SAÚDE ENFERMAGEM SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1123876 3 WAGNER CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA CHAPADA 
DIAMANTINA

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1115431 4 ARACI CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SISAL II GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1115431 4 ARACI CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SISAL II AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1115431 4 ARACI CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SISAL II SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1178073 4 CONCEIÇÃO DO COITÉ COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA OLGARINA PITANGUEIRA 

PINHEIRO
GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178073 4 CONCEIÇÃO DO COITÉ COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA OLGARINA PITANGUEIRA 
PINHEIRO

GESTÃO E NEGÓCIOS RECURSOS HUMANOS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1116039 4 QUEIMADAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL SANTA 
BERNADETE

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178326 4 SANTALUZ CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO CAMPO 
PAULO FREIRE

AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178326 4 SANTALUZ CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO CAMPO 
PAULO FREIRE

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1116365 4 SÃO DOMINGOS CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMI ÁRIDO AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1116365 4 SÃO DOMINGOS CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMI ÁRIDO AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1178088 4 SERRINHA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SISAL GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1178088 4 SERRINHA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SISAL GESTÃO E NEGÓCIOS RECURSOS HUMANOS SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1178088 4 SERRINHA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SISAL INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1178088 4 SERRINHA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SISAL AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1178088 4 SERRINHA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SISAL AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1178088 4 SERRINHA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SISAL INFRAESTRUTURA EDIFICAÇÕES SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1178142 5 ARATACA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA FLORESTA 

DO CACAU E DO CHOCOLATE MILTON SANTOS
RECURSOS NATURAIS AGROECOLOGIA SUBSEQUENTE ALTERNÂNCIA 35

1178142 5 ARATACA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA FLORESTA 
DO CACAU E DO CHOCOLATE MILTON SANTOS

RECURSOS NATURAIS AGROPECUÁRIA SUBSEQUENTE ALTERNÂNCIA 35

1112092 5 ITABUNA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNO-
LOGIA E SAÚDE

AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1110111 6 GANDU CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO BAIXO 
SUL

AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1110111 6 GANDU CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO BAIXO 
SUL

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1170701 6 ITUBERÁ ANEXO - COLÉGIO ESTADUAL IDELZITO ELOY DE ABREU - 
ASSENTAMENTO JOSENEY HIPÓLITO

RECURSOS NATURAIS AGROECOLOGIA SUBSEQUENTE ALTERNÂNCIA 35

1111070 6 VALENÇA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE DO 
LESTE BAIANO

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1111070 6 VALENÇA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE DO 
LESTE BAIANO

AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1111070 6 VALENÇA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE DO 
LESTE BAIANO

SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1179686 7 PRADO COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO ANDERSON FRANÇA - 
ASSENTAMENTO JACI ROCHA

RECURSOS NATURAIS AGROECOLOGIA SUBSEQUENTE ALTERNÂNCIA 35

1176425 7 TEIXEIRA DE FREITAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO 
EXTREMO SUL

PRODUÇÃO INDUSTRIAL QUÍMICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176425 7 TEIXEIRA DE FREITAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO 
EXTREMO SUL

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176425 7 TEIXEIRA DE FREITAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO 
EXTREMO SUL

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1118791 8 ITAMBÉ COLÉGIO ESTADUAL POLIVALENTE DE ITAMBÉ AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1118791 8 ITAMBÉ COLÉGIO ESTADUAL POLIVALENTE DE ITAMBÉ SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1118830 8 NOVA CANAÃ COLÉGIO ESTADUAL FLORESTAL RECURSOS NATURAIS AGROECOLOGIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1167180 9 AMARGOSA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO VALE DO 

JEQUIRIÇÁ
GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 70

1167180 9 AMARGOSA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO VALE DO 
JEQUIRIÇÁ

INFRAESTRUTURA EDIFICAÇÕES SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1119470 9 ITAQUARA COLÉGIO ESTADUAL JOÃO PESSOA GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1119445 9 JAGUAQUARA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM ALIMENTOS 

E RECURSOS NATURAIS PIO XII
AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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1119445 9 JAGUAQUARA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM ALIMENTOS 
E RECURSOS NATURAIS PIO XII

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1119445 9 JAGUAQUARA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM ALIMENTOS 
E RECURSOS NATURAIS PIO XII

RECURSOS NATURAIS AGRICULTURA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176455 9 MARACÁS COLÉGIO ESTADUAL EDILSON FREIRE GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1161638 10 CURAÇÁ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL JOSÉ 

AMÂNCIO FILHO
GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1120494 10 JUAZEIRO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO E 
NEGÓCIOS DO NORTE BAIANO

GESTÃO E NEGÓCIOS SERVIÇOS JURÍDICOS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1120494 10 JUAZEIRO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO E 
NEGÓCIOS DO NORTE BAIANO

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1161085 10 JUAZEIRO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SERTÃO 
DO SÃO FRANCISCO

RECURSOS NATURAIS AGROPECUÁRIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1161085 10 JUAZEIRO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SERTÃO 
DO SÃO FRANCISCO

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1161085 10 JUAZEIRO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SERTÃO 
DO SÃO FRANCISCO

SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1179540 10 SOBRADINHO ANEXO - COLÉGIO ESTADUAL VILA SÃO JOAQUIM- ASSENTAMENTO 
VALE DA CONQUISTA

RECURSOS NATURAIS AGROECOLOGIA SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1129742 11 BARREIRAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO 
RIO GRANDE

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 70

1129742 11 BARREIRAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO 
RIO GRANDE

RECURSOS NATURAIS AGROPECUÁRIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1179662 11 FORMOSA DO RIO PRETO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL VALE DO RIO 
PRETO

RECURSOS NATURAIS AGROPECUÁRIA SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1179662 11 FORMOSA DO RIO PRETO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL VALE DO RIO 
PRETO

RECURSOS NATURAIS AGROPECUÁRIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1130929 11 SANTA RITA DE CASSIA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
CONSELHEIRO SANTA RITA DO RIO

GESTÃO E NEGÓCIOS RECURSOS HUMANOS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178022 13 CAETITÉ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SERTÃO 
PRODUTIVO

AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178022 13 CAETITÉ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SERTÃO 
PRODUTIVO

AMBIENTE E SAÚDE MEIO AMBIENTE SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1129319 13 GUANAMBI CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAUDE E 
GESTÃO

AMBIENTE E SAÚDE ENFERMAGEM SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1107323 15 IPIRÁ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO 
JACUÍPE

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1107323 15 IPIRÁ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO 
JACUÍPE

AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1107323 15 IPIRÁ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO 
JACUÍPE

AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1122861 15 MAIRI COLÉGIO ESTADUAL ABELARDO MOREIRA GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1138172 15 RIACHÃO DO JACUIPE CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO 

JACUÍPE II JOÃO CAMPOS
AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1138172 15 RIACHÃO DO JACUIPE CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO 
JACUÍPE II JOÃO CAMPOS

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1138172 15 RIACHÃO DO JACUIPE CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO 
JACUÍPE II JOÃO CAMPOS

RECURSOS NATURAIS AGROECOLOGIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176100 16 JACOBINA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO 
PIEMONTE DA DIAMANTINA II

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 70

1178026 16 MIGUEL CALMON COLÉGIO ESTADUAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1114559 17 EUCLIDES DA CUNHA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL SERTÃO 

FORTE
GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178136 17 JEREMOABO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO 
SEMIÁRIDO DO NORDESTE II-II

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178136 17 JEREMOABO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO 
SEMIÁRIDO DO NORDESTE II-II

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1138539 17 PEDRO ALEXANDRE COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA HELENA BRITTO GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1115326 17 RIBEIRA DO POMBAL CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMI 

ÁRIDO NORDESTE II
GESTÃO E NEGÓCIOS FINANÇAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1115326 17 RIBEIRA DO POMBAL CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMI 
ÁRIDO NORDESTE II

AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1115326 17 RIBEIRA DO POMBAL CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMI 
ÁRIDO NORDESTE II

RECURSOS NATURAIS AGROPECUÁRIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1171196 17 SÍTIO DO QUINTO COLÉGIO ESTADUAL JOÃO FRANCISCO DA SILVA RECURSOS NATURAIS AGROECOLOGIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1107927 18 ALAGOINHAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO LITORAL 

NORTE E AGRESTE BAIANO
SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1108648 18 CATU CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFIISSIONAL EM CONTROLE 
E GESTÃO DO NORDESTE BAIANO PEDRO RIBEIRO PESSOA

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1108648 18 CATU CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM CONTROLE 
E GESTÃO DO NORDESTE BAIANO PEDRO RIBEIRO PESSOA

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 70

1108648 18 CATU CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM CONTROLE 
E GESTÃO DO NORDESTE BAIANO PEDRO RIBEIRO PESSOA

PRODUÇÃO INDUSTRIAL PETRÓLEO E GÁS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1105436 19 AMÉLIA RODRIGUES COLÉGIO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL AMÉLIA RODRIGUES GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1105266 19 CONCEIÇÃO DO JACUÍPE COLÉGIO ESTADUAL CONCEIÇÃO DO JACUÍPE GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1105797 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ÁUREO DE 

OLIVEIRA FILHO
INFRAESTRUTURA EDIFICAÇÕES SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1105797 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÃO PROFISSIONAL ÁUREO DE 
OLIVEIRA FILHO

SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1105797 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÃO PROFISSIONAL ÁUREO DE 
OLIVEIRA FILHO

INFRAESTRUTURA DESENHO EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL

SUBSEQUENTE NOTURNO 35
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1105975 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE DO 
CENTRO BAIANO

AMBIENTE E SAÚDE ENFERMAGEM SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1163894 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO PORTAL 
DO SERTÃO - DISTRITO DE MARIA QUITÉRIA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1163894 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO PORTAL 
DO SERTÃO - DISTRITO DE MARIA QUITÉRIA

INFRAESTRUTURA EDIFICAÇÕES SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1163894 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO PORTAL 
DO SERTÃO - DISTRITO DE MARIA QUITÉRIA

RECURSOS NATURAIS AGROPECUÁRIA SUBSEQUENTE VESPERTINO 70

1106386 19 FEIRA DE SANTANA COLÉGIO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1176423 19 FEIRA DE SANTANA COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO MAGALHÃES GESTÃO E NEGÓCIOS LOGÍSTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1176423 19 FEIRA DE SANTANA COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO MAGALHÃES GESTÃO E NEGÓCIOS RECURSOS HUMANOS SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1107382 19 SANTA BÁRBARA COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR CARLOS VALADARES PRODUÇÃO ALIMENTÍCIA ALIMENTOS SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1165277 20 ENCRUZILHADA COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ PALLES SOBRINHO GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1125429 20 VITÓRIA DA CONQUISTA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA
RECURSOS NATURAIS AGROPECUÁRIA SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1125429 20 VITÓRIA DA CONQUISTA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA

INFRAESTRUTURA EDIFICAÇÕES SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1125429 20 VITÓRIA DA CONQUISTA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1133618 21 CRUZ DAS ALMAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RECÔNCAVO 
II ALBERTO TORRES

AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1133618 21 CRUZ DAS ALMAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RECÔNCAVO 
II ALBERTO TORRES

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1133618 21 CRUZ DAS ALMAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RECÔNCAVO 
II ALBERTO TORRES

SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1133618 21 CRUZ DAS ALMAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RECÔNCAVO 
II ALBERTO TORRES

AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176201 21 MARAGOGIPE CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO VALE DO 
PARAGUAÇU - COMUNIDADE QUILOMBOLA

SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1176201 21 MARAGOGIPE CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO VALE DO 
PARAGUAÇU - COMUNIDADE QUILOMBOLA

SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1145691 21 NAZARÉ COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR JOSÉ MARCELINO DE SOUZA GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1134665 21 SANTO AMARO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM TURISMO 

DO LESTE BAIANO
TURISMO, HOSPITALIDADE E 
LAZER

GASTRONOMIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178087 21 SANTO ANTONIO DE JESUS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO 
RECÔNCAVO

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178087 21 SANTO ANTONIO DE JESUS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO 
RECÔNCAVO

GESTÃO E NEGÓCIOS LOGÍSTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178087 21 SANTO ANTONIO DE JESUS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO 
RECÔNCAVO

AMBIENTE E SAÚDE ENFERMAGEM SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1134932 21 SAPEAÇU CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO 
RECÔNCAVO JONIVAL LUCAS

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1166621 22 IPIAU CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO MÉDIO 
RIO DAS CONTAS

RECURSOS NATURAIS AGROPECUÁRIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1166621 22 IPIAU CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO MÉDIO 
RIO DAS CONTAS

RECURSOS NATURAIS ZOOTECNIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176433 22 IPIAU COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO DE IPIAU GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 70
1176433 22 IPIAU COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO DE IPIAU INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1117892 22 JEQUIÉ CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO E 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RÉGIS PACHECO
GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1117892 22 JEQUIÉ CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RÉGIS PACHECO

SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1117892 22 JEQUIÉ CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RÉGIS PACHECO

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1117698 22 JEQUIÉ COLÉGIO ESTADUAL DE JEQUIÉ AMBIENTE E SAÚDE ENFERMAGEM SUBSEQUENTE VESPERTINO 35
1178083 22 NOVA IBIÁ COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA LEAL LOPES GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1132000 23 SANTA MARIA DA VITÓRIA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO 

RIO CORRENTE
GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1114257 24 PAULO AFONSO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE 
ITAPARICA

CONTROLE E PROCESSOS 
INDUSTRIAIS

ELETROTÉCNICA SUBSEQUENTE NOTURNO 70

1176143 24 PAULO AFONSO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ITAPARICA II 
WILSON PEREIRA

AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176143 24 PAULO AFONSO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ITAPARICA II 
WILSON PEREIRA

AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176426 24 PAULO AFONSO COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO MAGALHÃES AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1176700 25 JAGUARARI CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO 

PIEMONTE NORTE DO ITAPICURU
AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176611 26 CAMAÇARI CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA REGIÃO 
METROPOLITANA

PRODUÇÃO INDUSTRIAL QUÍMICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1179670 26 DIAS D’ÁVILA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE DIAS D’ 
ÁVILA

SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1179670 26 DIAS D’ÁVILA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE DIAS D’ 
ÁVILA

GESTÃO E NEGÓCIOS LOGÍSTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178431 26 LAURO DE FREITAS CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM 
TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

GESTÃO E NEGÓCIOS LOGÍSTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178431 26 LAURO DE FREITAS CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM 
TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178431 26 LAURO DE FREITAS CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM 
TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO MANUTENÇÃO E SUPORTE 
EM INFORMÁTICA

SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176461 26 POJUCA COLÉGIO ESTADUAL LUIS EDUARDO MAGALHÃES AMBIENTE E SAÚDE MEIO AMBIENTE SUBSEQUENTE NOTURNO 35
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1102550 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM LOGÍSTICA E 
TRANSPORTE LUIZ PINTO DE CARVALHO

CONTROLE E PROCESSOS 
INDUSTRIAIS

ELETROTÉCNICA SUBSEQUENTE NOTURNO 70

1102550 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM LOGÍSTICA E 
TRANSPORTE LUIZ PINTO DE CARVALHO

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 70

1102550 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM LOGÍSTICA E 
TRANSPORTE LUIZ PINTO DE CARVALHO

GESTÃO E NEGÓCIOS LOGÍSTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 70

1102550 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM LOGÍSTICA E 
TRANSPORTE LUIZ PINTO DE CARVALHO

INFRAESTRUTURA EDIFICAÇÕES SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1102941 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM CONTROLE 
E PROCESSOS INDUSTRIAIS NEWTON SUCUPIRA

CONTROLE E PROCESSOS 
INDUSTRIAIS

ELETROMECÂNICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1102941 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM CONTROLE 
E PROCESSOS INDUSTRIAIS NEWTON SUCUPIRA

CONTROLE E PROCESSOS 
INDUSTRIAIS

ELETROTÉCNICA SUBSEQUENTE NOTURNO 70

1104936 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
NEGÓCIOS E TURISMO LUIZ NAVARRO DE BRITO

GESTÃO E NEGÓCIOS LOGÍSTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1104936 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
NEGÓCIOS E TURISMO LUIZ NAVARRO DE BRITO

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1104936 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
NEGÓCIOS E TURISMO LUIZ NAVARRO DE BRITO

GESTÃO E NEGÓCIOS FINANÇAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1103514 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
SEVERINO VIEIRA

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1103514 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
SEVERINO VIEIRA

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1103514 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
SEVERINO VIEIRA

GESTÃO E NEGÓCIOS LOGÍSTICA SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1103514 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
SEVERINO VIEIRA

GESTÃO E NEGÓCIOS LOGÍSTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1103514 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
SEVERINO VIEIRA

INFRAESTRUTURA EDIFICAÇÕES SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1103514 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
SEVERINO VIEIRA

INFRAESTRUTURA EDIFICAÇÕES SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1103514 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
SEVERINO VIEIRA

GESTÃO E NEGÓCIOS SERVIÇOS JURÍDICOS SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1103514 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
SEVERINO VIEIRA

GESTÃO E NEGÓCIOS SERVIÇOS JURÍDICOS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1103514 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
SEVERINO VIEIRA

SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1103514 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
SEVERINO VIEIRA

SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178175 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM MÚSICA PRODUÇÃO CULTURAL E 
DESIGN

INSTRUMENTOS MUSICAIS SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1178175 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM MÚSICA PRODUÇÃO CULTURAL E 
DESIGN

INSTRUMENTOS MUSICAIS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178175 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM MÚSICA PRODUÇÃO CULTURAL E 
DESIGN

CANTO SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1178175 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM MÚSICA PRODUÇÃO CULTURAL E 
DESIGN

CANTO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1102186 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE E 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO CARLOS CORREA DE MENEZES 
SANTANA

AMBIENTE E SAÚDE ENFERMAGEM SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1102186 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CARLOS CORREA DE MENEZES 
SANTANA

AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1102186 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CARLOS CORREA DE MENEZES 
SANTANA

AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178323 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EMPREENDE 
BAHIA

AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE VESPERTINO 70

1178323 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EMPREENDE 
BAHIA

AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178323 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EMPREENDE 
BAHIA

PRODUÇÃO ALIMENTÍCIA ALIMENTOS SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1178323 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EMPREENDE 
BAHIA

PRODUÇÃO ALIMENTÍCIA ALIMENTOS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178323 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EMPREENDE 
BAHIA

PRODUÇÃO ALIMENTÍCIA PANIFICAÇÃO SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1178323 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EMPREENDE 
BAHIA

PRODUÇÃO ALIMENTÍCIA PANIFICAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178323 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EMPREENDE 
BAHIA

TURISMO, HOSPITALIDADE E 
LAZER

GASTRONOMIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1103778 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E 
EVENTOS ISAÍAS ALVES

PRODUÇÃO CULTURAL E 
DESIGN

TEATRO SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1103778 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E 
EVENTOS ISAÍAS ALVES

PRODUÇÃO CULTURAL E 
DESIGN

ARTES VISUAIS SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1103778 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E 
EVENTOS ISAÍAS ALVES

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE VESPERTINO 70

1103778 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E 
EVENTOS ISAÍAS ALVES

PRODUÇÃO CULTURAL E 
DESIGN

PRODUÇÃO DE AUDIO E 
VIDEO

SUBSEQUENTE VESPERTINO 70

1103778 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E 
EVENTOS ISAÍAS ALVES

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 140

1103778 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E 
EVENTOS ISAÍAS ALVES

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO REDES DE COMPUTADORES SUBSEQUENTE NOTURNO 70

1103778 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E 
EVENTOS ISAÍAS ALVES

PRODUÇÃO CULTURAL E 
DESIGN

TEATRO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
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1103778 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E 
EVENTOS ISAÍAS ALVES

PRODUÇÃO CULTURAL E 
DESIGN

PRODUÇÃO DE AUDIO E 
VIDEO

SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1103778 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E 
EVENTOS ISAÍAS ALVES

PRODUÇÃO CULTURAL E 
DESIGN

ARTES VISUAIS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1104693 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, INOVAÇÃO E FORMAÇÃO DA 
BAHIA - CEEIFOR - MÃE STELLA

AMBIENTE E SAÚDE ÓRTESES E PRÓTESES SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1104693 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, INOVAÇÃO E FORMAÇÃO DA 
BAHIA - CEEIFOR - MÃE STELLA

AMBIENTE E SAÚDE ANÁLISES CLÍNICAS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1104693 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, INOVAÇÃO E FORMAÇÃO DA 
BAHIA - CEEIFOR - MÃE STELLA

AMBIENTE E SAÚDE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1104693 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, INOVAÇÃO E FORMAÇÃO DA 
BAHIA - CEEIFOR - MÃE STELLA

AMBIENTE E SAÚDE RADIOLOGIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1104693 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, INOVAÇÃO E FORMAÇÃO DA 
BAHIA - CEEIFOR - MÃE STELLA

AMBIENTE E SAÚDE MASSOTERAPIA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1100434 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL ALÍPIO FRANCA GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1100345 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL DA BAHIA CENTRAL TURISMO, HOSPITALIDADE E 

LAZER
GUIA DE TURISMO SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1100345 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL DA BAHIA CENTRAL TURISMO, HOSPITALIDADE E 
LAZER

HOSPEDAGEM SUBSEQUENTE VESPERTINO 35

1173946 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL DEPUTADO MANOEL NOVAES PRODUÇÃO CULTURAL E 
DESIGN

INSTRUMENTOS MUSICAIS SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1101376 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL DO STIEP CARLOS MARIGHELLA GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE VESPERTINO 35
1101856 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL DUQUE DE CAXIAS INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1101872 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL GÓES CALMON INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1103662 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL PEDRO CALMON SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1146094 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR RÔMULO ALMEIDA SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1146094 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR RÔMULO ALMEIDA AMBIENTE E SAÚDE MEIO AMBIENTE SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1176660 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA NOÊMIA REGO GESTÃO E NEGÓCIOS SERVIÇOS JURÍDICOS SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1176210 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL RAYMUNDO MATTA GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1176210 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL RAYMUNDO MATTA GESTÃO E NEGÓCIOS SERVIÇOS JURÍDICOS SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1176377 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL THALES DE AZEVEDO GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE VESPERTINO 70
1176377 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL THALES DE AZEVEDO GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 105
1176377 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL THALES DE AZEVEDO GESTÃO E NEGÓCIOS LOGÍSTICA SUBSEQUENTE VESPERTINO 35
1176377 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL THALES DE AZEVEDO GESTÃO E NEGÓCIOS LOGÍSTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 70
1176377 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL THALES DE AZEVEDO GESTÃO E NEGÓCIOS SERVIÇOS JURÍDICOS SUBSEQUENTE VESPERTINO 35
1176377 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL THALES DE AZEVEDO GESTÃO E NEGÓCIOS SERVIÇOS JURÍDICOS SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1176072 26 SIMÕES FILHO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SERVIÇOS E 

PROCESSOS INDUSTRIAIS IRMÃ DULCE
GESTÃO E NEGÓCIOS LOGÍSTICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176072 26 SIMÕES FILHO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SERVIÇOS E 
PROCESSOS INDUSTRIAIS IRMÃ DULCE

PRODUÇÃO INDUSTRIAL QUÍMICA SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176072 26 SIMÕES FILHO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SERVIÇOS E 
PROCESSOS INDUSTRIAIS IRMÃ DULCE

SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1176072 26 SIMÕES FILHO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SERVIÇOS E 
PROCESSOS INDUSTRIAIS IRMÃ DULCE

GESTÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

1178430 26 VERA CRUZ CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO OCEANO SEGURANÇA SEGURANÇA DO TRABALHO SUBSEQUENTE NOTURNO 35
1178430 26 VERA CRUZ CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO OCEANO TURISMO, HOSPITALIDADE E 

LAZER
GUIA DE TURISMO SUBSEQUENTE NOTURNO 35

<#E.G.B#807034#18#873095/>
<#E.G.B#807037#18#873097>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 11/2020.
Processo SEI nº 011.5571.2023.0042223-31. PARTÍCIPES: O Estado da Bahia através 
da Secretaria da Educação e a Associação da Escola Família Agrícola de Anagé. OBJETO: 
Acrescenta o valor de R$ 1.205.238,00 (um milhão, duzentos e cinco mil, duzentos e trinta e oito 
reais). AMPARO LEGAL: art. 2º do Decreto estadual nº 14.110/2012, alterado pelo Decreto nº 
14.492/2013, e com as diretrizes da Portaria Interministerial nº 7 de 29 de dezembro de 2022 
e a Nota Técnica Conjunta n°12/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Gestora: 0094; Projeto/Atividade: 6596; Natureza da Despesa: 33504100; Destinação 
de Recurso: 100;114;128;300;314;328. Gestora da Parceria: Poliana Nascimento dos Reis. DATA 
DE ASSINATURA:22/06/23. ASSINATURA: Secretária Estadual da Educação e Representante 
Legal da Associação.

RESUMO DO 2º TERMO DE ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 011/2021.
PROCESSO:011.9885.2021.0003086-39. CONCEDENTE: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Educação. CONVENENTE: Município de Cocos. OBJETO: Alteração de Meta 
Física do Plano de Trabalho do Convênio indicado no preâmbulo. AMPARO LEGAL: Leis 
Federais nº 4.320/1964, 8.080/1990, 8.142/1990 e 8.666/1993, Lei Complementar nº 101/2000, 
Lei Estadual nº 9.433/2005, Decreto Estadual nº 9.266/2004 e Resolução nº 144/2013 e nº 
108/2018 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia. ASSINATURAS: Prefeito e Secretária 
Estadual da Educação. DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.

RESUMO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 155/2022.
PROCESSO: 011.16327.2022.0040158-55. CONCEDENTE: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Educação. CONVENENTE: Município de Rafael Jambeiro. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Convênio indicado no preâmbulo, por 12 (doze) meses, com início 
em 27/06/2023 e término em 26/06/2024. AMPARO LEGAL: Leis Federais nº 4.320/1964, 
8.080/1990, 8.142/1990 e 8.666/1993, Lei Complementar nº 101/2000, Lei Estadual nº 
9.433/2005, Decreto Estadual nº 9.266/2004 e Resolução nº 144/2013 e nº 108/2018 do Tribunal 
de Contas do Estado da Bahia. ASSINATURAS: Prefeita e Secretária Estadual da Educação. 
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.

RESUMO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 176/2022.
PROCESSO: 011.16327.2022.0040487-88. CONCEDENTE: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Educação. CONVENENTE: Município de Capela do Alto Alegre. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Convênio indicado no preâmbulo, por 12 (doze) meses, 
com início em 27/06/2023 e término em 26/06/2024, assim como, modificação do gestor/fiscal do 
Convênio. AMPARO LEGAL: Leis Federais nº 4.320/1964, 8.080/1990, 8.142/1990 e 8.666/1993, 
Lei Complementar nº 101/2000, Lei Estadual nº 9.433/2005, Decreto Estadual nº 9.266/2004 e 
Resolução nº 144/2013 e nº 108/2018 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia. ASSINATURAS: 
Prefeito e Secretária da Educação do Estado. DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.
<#E.G.B#807037#18#873097/>
<#E.G.B#806989#18#873042>
Portaria Nº 51321309 de 22 de Junho de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art.3° da Lei n° 14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono 
Permanência ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal 
do(a) SEC.

Matrícula Nome Cargo Data início
11234223 EURICO GASPAR DE OLIVEIRA Professor 05.06.2021
11258198 DEISE CONCEICAO COSTA DE PAULA SOUSA Professor 30.07.2020
11257837 CLAUDIA LIZZI BANDEIRA STEINHAGEN Professor 20.08.2018
11165003 JOSE FERREIRA SANTOS Auxiliar adminis-

trativo
01.05.2021

11148406 GILMARIO DE SANTANA CONCEICAO Auxiliar adminis-
trativo

17.02.2019

11199060 LILIAN LEAO RODRIGUES Professor 12.10.2018
11254737 ALEXANDRA VALERIA FLORA GAMA Professor 26.02.2021
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